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INDICAÇÃO DE N°. O 8 DE 25 DE MAIO DE 2018. 

o Vereador que esta su screve nos termos do art. 128 do Regimento Interno vigente 

indica ao Excelentíssi o Senhor Prefeito Municipal para que determine ao órgão 

competente, providência visando a padronização das calçadas no entorno da Creche 

Terezinha Simone B na Camata, localizada no Centro do Município de 

Marilândia. 

JUSTIFICATIVA 

o apelo se faz necessári , uma vez que as calçadas se encontram em péssimo estado, 

atrapalhando o acesso dos alunos, pais e professores à escola. Sendo assim a 

padronização proporcion uma efetiva política publica voltada a segurança do pedes~ 

em nosso Município. . ":i 
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Para tanto, contamos mai uma vez com o apoio desse poder. 

VEREADOR 

EV ANDRO VERMELHO 

VEREADOR 

Rua: Lui Catelan, n? 230 - Telefax: (27) 3724-1177 
EP.: 29725-000 - Marilândia - ES 


